
 

PROJETO DE LEI N.º 007/2012, DE 31 DE JANEIRO DE 20 12. 
 

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES AO 
PPA 2010/2013, LDO PARA 2012 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL E ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 
2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
JAIRO DA COSTA E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUM Ã, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE  
SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado  de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte  LEI: 
 

Art. 1 º - Fica incluído aos Anexos II e III relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA – Plano Plurianual para os exercícios 2010/2013, Lei Municipal nº 
879/2009, de 26 de novembro de 2009 e aos Anexos V e VI da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2012, Lei nº 984/2011, de 16 de junho de 2011, Lei 
Municipal nº 1010/2011, de 29 de novembro de 2011, os seguintes Programas Governamentais 
Projetos e Atividades incluídos por esta Lei.  

 
Art. 2º  - As fontes de financiamento para os referidos programas 

governamentais são os especificados no artigo 5o da presente Lei. 
 
Art. 3º  - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2012, crédito especial no valor de R$ 7.077.298,64(Sete milhões, 
setenta e sete mil, duzentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos) para criação 
das seguintes dotações orçamentárias. 

 
02 Poder Executivo  
02.0100 Gabinete do Prefeito  
04.244.0005.2008 Fundo Social de Solidariedade  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 2)  15.200,00 
02.0400 Sec. Munic. Planejamento, Obras e Serviços  
15.451.0055.1115 Infra-Estrut. Elétrica- Distrito Industrial  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  250.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  1.000,00 
15.451.0053.1078 Conv.Cob. e Fech. Quadra Vila Dourados  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  97.500,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  8.500,00 
15.451.0056.1070 Rodoviária  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  600.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  11.000,00 
15.451.0053.1021 Eliminação de Barreiras Arquitetônicas  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  98.200,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  5.000,00 
15.451.0056.1071 Trevo de Acesso ao Município  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  146.250,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  16.000,00 
17.512.0055.1106 Convênio Esgotamento Sanitário Funasa  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  146.509,23 



 

4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  4.532,77 
15.451.0055.1080 Conv. p/ Const. Centro Comunitário Tarumã C e D  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 2)  50.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  35.000,00 
15.451.0053.1022 Urbanização de Áreas Públicas  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  97.500,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  2.500,00 
27.813.0009.1105 Conv. Academia Ar Livre e Play Groud  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  100.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  3.100,00 
15.451.0055.1024 Recapeamento Asfaltico  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  1.101.100,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  11.535,60 
02.0500 Sec. Municipal de Educação e Cultura  
12.365.0026.1107 Const. Escola Mun. Jardim das Árvores  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  1.299.999.94 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  13.000,00 
12.368.0022.1118 Transporte Escolar  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 5)  130.680,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 1)  1.320,00 
02.0700 Fundo Municipal de Assistência Social  
08.244.0039.1019 CRAS – Centro de Referência de Assistência Social  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  200.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  12.000,00 
08.244.0048.1104 Ref. e Ampl. Centro Comunitário Tarumã B  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 2)  26.000,00 
08.244.065.2124 IGDSUAS  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 5)  12.300,00 
08.244.0065.1110 CREAS- Centro Ref. Espec. Assist. Social  
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 2)  12.000,00 
02.0800 Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0019.1117 Polo Academia Idoso  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  180.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  3.673,46 
10.301.0019.1091 Ampliação de Unidade Básica de Saúde  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  150.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  7.959,18 
10.301.0012.1089 Amp. de Unid.do PSF- Vila dos Lagos   
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  150.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  3.062,00 
10.301.0012.1113 Amp. Unid. do Psf- Dourados – Fundo/Fundo  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  100.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  2.041,00 
10.301.0012.1082 Conv. Construção de Unidade do PSF Pássaros  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  70.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  5.000,00 
10.301.0012.1090 Ampliação de Unidade do PSF – Vila Dourados  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  100.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  3.555,00 
10.301.0012.1101 Conv. Construção PSF- Jardim das Árvores  



 

4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  200.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  17.648,14 
10.301.0012.1103 Conv. Construção de Unidade do PSF Bosque Ypês  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  200.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  10.000,00 
10.302.0017.2022 Exames, Consultas e Procedimentos Especializados  
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

(Fonte 5)  
43.471,68 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
(Fonte 5)  

18.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
(Fonte 5)  

39.000,00 

10.301.0012.2016 Estratégia Saúde da Família  
3.3.90.30  Material de Consumo (Fonte 5)  17.200,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 5)  40.000,00 
10.301.0019.2027 Unidade Básica de Saúde  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 5)  75.860,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 5)  74.140,00 
10.301.0012.2016 Estratégia Saúde da Família  
3.1.91.13 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentárias (Fonte 5)  5.200,00 
10.605.0016.1119 Academia da Saúde  
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

(Fonte 1)  
23.335,70 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
(Fonte 5)  

1.590,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 1)  5.214,46 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil (Fonte 1)  220,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 5)  3.800,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

(Fonte 5)  
25.405,75 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 5)  210,00 
02.0900 Sec. Municipal de Agric. Abastec., e Meio A mbiente   
18.543.0028.1013 Preservação dos Recursos Hídricos  
3.3.90.30  Material de Consumo (Fonte 2)  51.984,88 
02.1000 Secretaria Municipal de Esportes e Turismo  
27.813.0009.1094 Esporte e Lazer da Cidade/Constr. de Quadra  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  390.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  7.959,18 
27.813.0009.1114 Construção de Piscina Pública  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  200.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)  5.000,00 
02.1300 Secretaria Municipal de Assistência Social  
08.244.0064.2123 Serv. Não Cont. Proteção Social Básica  
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física (Fonte 5)  55.320,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (Fonte 

5) 
19.200,00 

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 5)  55.480,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1)  3.000,00 
08.244.065.1116 Operações Coletivas  
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 5)  88.000,00 



 

4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1)           118.040,67 
 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................... ......................R$ 7.077.298,64 
 
Art. 4 º – O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento – 

programa do exercício de 2012, crédito adicional suplementar no valor de R$ 127.654,79 
(Cento e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos) para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 Poder Executivo  
02.0800 Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0019.1003 Qualismais  
3.3.90.30 (498) Material de Consumo (Fonte 2)  47.627,00 
3.3.90.39 (499) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

(Fonte 2)  
20.411,00 

10.301.0014.2018 Farmácia  
3.3.90.32 (477) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita (Fonte 2)  1.715,25 
10.301.0019.1096 Compensação e Especificidades Regionais  
3.3.90.30 (500) Material de Consumo (Fonte 5)  8.315,00 
3.3.90.39 (501) Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 

5) 
3.563,00 

10.301.0019.2027 Unidade Básica de Saúde  
3.1.90.11 (504) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

(Fonte 5)  
22.602,00 

10.301.0012.2016 Estratégia Saúde da Família  
3.1.90.11 (463)  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

(Fonte 5)  
15.732,54 

02.0900 Sec. Municipal de Agric. Abastec., e Meio A mbiente   
18.543.0028.1013 Preservação dos Recursos Hídricos  
3.3.90.30 (604) Material de Consumo 7.689,00 
 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES:.......................... ......................R$ 127.654,79 
 

Art. 5 º – Para cobertura do Crédito Especial e Adicional Suplementar aberto 
pelos artigos 3º e 4º  serão utilizados recursos provenientes : 

 
A) Recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO, no valor de R$ 

304.973,15 (Trezentos e quatro mil, novecentos e setenta e três reais e quinze centavos). 
     

 
     

ATIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO    PASSIVPASSIVPASSIVPASSIVO FINANCEIROO FINANCEIROO FINANCEIROO FINANCEIRO    

     RESTOS RESTOS RESTOS RESTOS À PAGAR PAGAR PAGAR PAGAR    
DISPONDISPONDISPONDISPONÍVELVELVELVEL           

        
Banco c/ Movimento  19.992.282,72 Restos à Pagar -    
Banco c/ Especial  419.860,38 Processados 260.764,47 

    Não - Processados         



 

1.935.752,80  

( - ) FUMAP  
   
(17.910.653,28)     

        
        
  TOTALTOTALTOTALTOTAL                    2.501.490,422.501.490,422.501.490,422.501.490,42        TOTALTOTALTOTALTOTAL                        2.196.517,272.196.517,272.196.517,272.196.517,27        

      DIFERENDIFERENDIFERENDIFERENÇA POSITIVA ENTRE O ATIVO A POSITIVA ENTRE O ATIVO A POSITIVA ENTRE O ATIVO A POSITIVA ENTRE O ATIVO     

          FINANCEIRO E O PASSIVO FINANCEIROFINANCEIRO E O PASSIVO FINANCEIROFINANCEIRO E O PASSIVO FINANCEIROFINANCEIRO E O PASSIVO FINANCEIRO    

        
FUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGAL    ( + ) Saldo Líquido Ativo Financeiro -   

     R$                            R$                            R$                            R$                           2.501.2.501.2.501.2.501.490,42490,42490,42490,42          
Art. 43 -       
 § 1º c.c.§ 2º da Lei 
4.320/64   ( - ) Passivo Financeiro   
     R$                            R$                            R$                            R$                           2.196.517,272.196.517,272.196.517,272.196.517,27          
        

      

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 

POSITIVO.....................POSITIVO.....................POSITIVO.....................POSITIVO.....................     R$   R$   R$   R$  304.973,15304.973,15304.973,15304.973,15        
 
B) Recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 

6.576.095,73 (Seis milhões, quinhentos e setenta e seis mil, noventa e cinco reais e setenta e 
três centavos). 

 

  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  

1700.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  
1760.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS  
1761.00.00.00 TRANSF. DE CONV. E DE SUAS ENTIDADES  
1761.01.00.00 Transf. Conv. União p/ o Sist. Único de Saúde    
1761.01.00.10 Estratégica Saúde da Família 62.400,00 
1761.01.00.07 Teto Municipal da Alta e Média Complexidade 100.471,68 
1762.99.00.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DO ESTADO  
1762.99.00.04 Atend. Adolesc. Infratores em Cump. Liberdade  12.000,00 
1762.99.00.05 FEHIDRO 51.984,88 
Sub Total........  226.856,56 
   
2200.00.00.00 RECEITA DE CAPITAL   
2400.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL   
2420.00.00.00 Transferência Intergovernamental   
2421.00.00.00 Transferência da União  
2421.01.00.00 TRANSFER. REC. DO SIST. ÚNICO SAÚDE  



 

2421.01.00.01 Unidade Básica de Saúde 150.000,00 
2421.01.00.02 Academia de Saúde    180.000,00 
2421.01.00.03 Ampliação de Unid. Básica de Saúde 150.000,00                    
2421.01.00.04 Ampliação de Unid. Do PSF-Vila dos Lagos                     150.000,00 
2421.01.00.05 Ampl. Unid. Do PSF Dourados- Fundo a Fundo 100.000,00 
2421.01.00.05 Conv. Const. Unid. PSF Pássaros 70.000,00 
2421.01.00.06 Ampl. Unid. Do PSF Dourados 100.000,00 
2421.01.00.07 Conv. Construção PSF- Jardim Árvores  200.000,00 
2421.01.00.08 Conv. Construção PSF – Bosque Ypês 200.000,00 
2421.02.00.00 Transf. Rec. Destinados a Programas Educação  
2421.02.00.01 Const. Escola Municipal Jardim das Árvores 1.299.999,94 
2421.02.00.02 Transporte Escolar 130.680,00 
   
2421.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  
2421.99.00.01 Const. Academia Ar Livre Playground 100.000,00 
2421.99.00.02 Infra Estrutura Elet. Dist. Industrial 250.000,00 
2421.99.00.03 Conv. Cob. e Fech. Quadra Vila Dourados 97.500,00 
2421.99.00.04 Rodoviária 600.000,00 
2421.99.00.05 Passeio Público 98.200,00 
2421.99.00.06 Trevo de Acesso ao Município 146.250,00 
2421.99.00.07 Conv. Esgotamento Sanitário Funasa 146.509,23 
2421.99.00.08 Conv. Const. Praça Av. Pau Brasil 97.500,00 
2421.99.00.09 Recapeamento Asfáltico 1.101.100,00 
2421.99.00.10 CRAS-Centro de Ref. Assist. Social 200.000,00 
2421.99.00.11 IGDSUAS 12.300,00 
2421.99.00.12 Esporte e Lazer da Cidade/Const. Quadra  390.000,00 
2421.99.00.13 Const. Piscina Pública 200.000,00 
2421.99.00.14 Operações Coletivas/ Construção Urbana 88.000,00 
   
2422.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  
2422.99.00.00 Outras Transferências do Estados  
2422.99.00.01 Academia do Idoso 15.200,00 
2422.99.00.02 Conv. Const. Centro Com. Tarumã C e D 50.000,00 
2422.99.00.03 Ref. Ampl. Centro Comunitário Tarumã B 26.000,00 
Sub Total  6.349.239,17 
   
   
  TOTAL 6.576.095,73 

 
C) Recursos provenientes de anulação parcial de rubricas orçamentárias no 

valor de R$ 323.884,55 (Trezentos e vinte e três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos); 

 
02 Poder Executivo  
02.0300 Secretaria Municipal da Fazenda  
99.999.0058.9999 Reserva de Contigência 44.412,39 
02.0500 Secretaria Municipal da Educação e Cultura  
12.368.0022.2032 Transporte Escolar 25%- PNAT Federal  
3.3.90.30 (233) Material de Consumo  1.320,00 
02.0800 Fundo Municipal de Saúde  
10.122.0004.2015 Secretarias e Dependências  



 

3.3.90.30 (454) Material de Consumo 25.000,00 
10.301.0012.2016 Estratégia Saúde da Família  
3.3.90.39 (469) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
4.4.90.52 (470) Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
10.301.0014.2018 Farmácia  
3.3.90.30 (475) Material de Consumo 1.715,25 
3.3.90.32 (476) Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 13.038,00 
10.301.0017.2021 Locomoção de Pacientes  
3.3.90.30 (486) Material de Consumo 11.878,00 
10.301.0019.2027 Unidade Básica de Saúde  
3.1.90.11 (503) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 22.602,00 
10.301.0012.2016 Estratégia Saúde da Família  
3.1.90.11 (462) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.732,54 
10.302.0017.2022 Exames Consultas e Procedimentos Especializados  
3.1.90.11 (549) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 43.471,68 
10.302.0016.1002 Promover Saúde  
3.1.90.11 (532) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  23.335,70 
3.1.90.11 (533) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  1.590,00 
3.1.90.13 (534) Obrigações Patronais  5.214,46 
3.1.90.16 (535) Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil  220,00 
3.3.90.30 (536) Material de Consumo  3.800,00 
3.3.90.39 (537) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.405,75 
4.4.90.52 (538) Equipamentos e Material Permanente  210,00 
10.302.0017.2022 Exames, Consultas e Proced. Especializados  
3.3.90.39 (554) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  42.938,78 
02.1300 Secretaria Municipal de Assistência Social  
08.244.0051.1020 FMHIS-Fundo Munic. de Habitação e Interesse Social  
3.3.90.32 (726) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 12.000,00 

 
TOTAL DAS ANULAÇÕES:............................... ............................ R$ 323.884,55 

 
Art. 6º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o 

art. 16 da Lei Complementar nº 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes das peças de planejamento municipal. 

 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                          
                               

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 31 de Janeiro de 2012, 22o. Ano da 
Emancipação Política e 20o. Ano da Instalação. 

 
 

Jairo da Costa e Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

   
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 
J U S T I F I C A T I V A  

 
 
 

Senhor Presidente: 
Nobres Edis: 
 
 
 

Venho à presença de Vossa Excelência e Eminentes Pares, para 
solicitar-lhe as providências necessárias no sentido de fazer realizar uma Sessão 
Extraordinária visando à apreciação do incluso PROJETO DE LEI  Nº 007/2012, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2012 , cuja ementa é a seguinte: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2012 E ABERTU RA DE CRÉDITO ESPECIAL 
E ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2012 E DÁ O UTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, que ora submetemos a apreciação desta Egrégia Casa de Leis. 

 
GABINETE 

 
Criação de rubrica orçamentária proveniente de convenio com o Governo Estadual. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇ OS 
 
Criação de rubrica orçamentária proveniente de convenio com o Governo Estadual e com o 
Governo Federal, bem como para contrapartida dos respectivos convênios. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
Criação de rubrica orçamentária proveniente de convenio com o Governo Estadual e com o 
Governo Federal, bem como para contrapartida dos respectivos convênios. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL E FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Criação de rubrica orçamentária proveniente de convenio com o Governo Estadual e com o 
Governo Federal, bem como para contrapartida dos respectivos convênios. 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 
Criação de rubrica orçamentária proveniente de convenio com o Governo Estadual e com o 
Governo Federal, bem como para contrapartida dos respectivos convênios. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E  MEIO AMBIENTE 
 
Criação de rubrica orçamentária proveniente de convenio com o Governo Estadual. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO 
 



 

Criação de rubrica orçamentária proveniente de convenio com o Governo Federal, bem como 
para contrapartida dos respectivos convênios. 
 

Certos e convictos de que este Projeto de Lei representa o anseio 
dos servidores públicos municipais, aguardamos que Vossa Excelência e eminentes pares 
possam o estar analisando, com a costumeira justiça, e será, com certeza objeto de aprovação 
por esta Egrégia Casa de Leis. 

 
Atenciosamente. 

 
 
Jairo da Costa e Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À Sua Excelência, o Senhor: 
VEREADOR VALDEMAR GOMES 



 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
TARUMÃ – SP.  

 


